
CÂMARA  MUNICIPAL DE 	S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 463/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 463/2021, do Edil halo Gabriel Moreira, altera a 
Lei Municipal no 4.438, de 16 de novembro de 1993, para instituir mais transparência aos 
serviços de loteamento, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciado. o art. 48-D do RIC 
dispõe: 

Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 

II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito público. 

IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos 
que julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; 

V - emitir parecer em proposições sobre a regulamentação das atividades ligadas à 
agricultura, pecuária, indústria e comércio ou serviços, seu desenvolvimento e sua atribuição; 

VI- realizar as audiências públicas a que se refere o § 40  do art. 91  da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000, para avaliar a execução orçamentária e o 

Trata-se do Projeto do Nobre Vereador halo Moreira, cujo objetivo é 
trazer maior transparência referente aos serviços de loteamento, A Constituição Federal 
consagra o direito à informação  como norma fundamental, prevista no art. 50,  XIV, nos seguintes 
termos: 

Título II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
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Capítulo 1 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

XIV— é assegurado a todos o acesso à informacão e resguardando o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 29 de março de 2022 

CRISEANO A UNCIAÇAO DOS PASSOS 
Membro 

JOÃO DÓN ETI SILVESTRE 
Me bro 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 463/2021 

Trata-se do Projeto de Lei no 463/2021, do Edil Ítalo Gabriel Moreira, altera a 
Lei Municipal n° 4.438, de 16 de novembro de 1993, para instituir mais transparência aos 
serviços de loteamento, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos para ser apreciado. o art. 44. do RIC dispõe: 

Art. 44. À Comissão de Obras, Transporte e Serviços Públicos compete emitir parecer sobre 
proposição que trate de: 

1 - planos gerais ou parciais de urbanização; 

II- início, alteração, interrupção ou suspensão de obras públicas, bem como de seu uso; 

III - serviços públicos do Município, incluídos os de concessão; 

IV - assuntos relativos ao pessoal fixo e variável da Prefeitura, da Câmara, das autarquias, 
fundações e empresas públicas; 

V - assuntos relativos ao transporte coletivo urbano e suburbano; 

Trata-se do Projeto do Nobre Vereador halo Moreira, cujo objetivo é 
trazer maior transparência referente aos serviços de loteamento, A Constituição Federal 
consagra o direito à informação  como norma fundamental, prevista no art. 5% xfv, nos seguintes 
termos: 

Título II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
Capítulo 1 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 50  Todos sio iguais perante a lei, sem distinçao de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
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direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

XIV - é asse-ourado a todos o acesso à informação e resguardando o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 29 de março de 2022 

ANTONIO CA 1 S SILVÀNO JÚNIOR 
Presidentda C.missão 

/ 

FAUSTO SAL DOR RES 
Membro 

FRANCISW: 	ÇA R A SILVA 
Membro 


